DOE 15 de agosto de 2019

PORTARIA N° 071/2019

Tornar publico os instrumentos de gestdo denominados Plano de Classificacédo
de Documentos da Atividade-Fim e Tabela de Temporalidade de Documentos
da Atividade-Fim (TTD-FIM) da Junta Comercial do Estado da Babhia,
constantes do anexo, ambos aprovados pelo Parecer Técnico
APEB/FPC/SECULT n° 023/2019 de 16 de julho de 2019 do Arquivo Publico da
Bahia/Fundagédo Pedro Calmon e elaborados pela Comissdo Setorial de
Avaliacdo de Documentos de Arquivo no ambito da Juceb, constituida pela
Portaria n°® 068/2019 de 15 de julho de 2019 (DOE 16.07.19).



DOE 15 de agosto de 2019

PORTARIA N° 071/2019

PLANO DE CLASSIFICACAO DE DOCUMENTOS DA JUCEB: ATIVIDADE-
FIM

FUNC}AO: 42 - REGISTRO PUBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E
ATIVIDADES ATINS

Refere-se a competéncia da Junta Comercial no que tange ao arquivamento
(registro, alteracdo, distrato e extincdes), autenticacdo de livros mercantis
(abertura e encerramento de livros empresariais) e matricula (leiloeiro,

administrador de armazém geral, tradutor e intérprete comercial).

SUBFUNCAO: 42.01 - EXECUCAO DO REGISTRO PUBLICO DE EMPRESAS
MERCANTIS.

- Refere-se ao arquivamento, ou seja, 0 registro (constituicdo de Empresario
Individual, Sociedades Empresarias, Eireli e

Coopertiva) e alteracdes (consignar as alteracdes, distrato e extingdes) de
sociedades empresarias.

ATIVIDADE: 42.01.01 - Controle e Registro de Empresas Mercantis
ATIVIDADE: 42.01.02 - Atendimento referente ao registro do comércio e
atividades afins

ATIVIDADE: 42.01.03 - Elaboracéo de tabela de precos e emolumentos
ATIVIDADE: 42.01.04 - Concesséao e cancelamento de matricula, habilitacédo e

nomeacao de agentes auxiliares do Comércio.

SUBFUNCAO: 42.02 - FISCALIZACAO DOS AGENTES AUXILIARES DO
COMERCIO

- Refere-se a responsabilidade da Junta Comercial sob a atuacdo desses
profissionais no que tange a matricula e fiscalizacdo de suas atividades:
Leiloeiros, Administradores de Armazéns Gerais e Tradutores e Intérpretes
Comerciais.

ATIVIDADE: 42.02.01 - Controle da fiscalizacao e inspecao.



GoVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Junta Comercial do Estado da Bahia

ANEXO Il

TABELA DE TEMPORALIDADE
ATIVIDADE-FIM

e SUBFUNGAO: 42.01 - EXECUGAO DO REGISTRO PUBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS

Prazo de Destinacao
Atividade Tipologia Documental Guarda ¢ Base Legal Observacao
A.C. Al E. | A.P.
42.01.01.01. Bgse de dqdos Por tratar-se de base de dados de guarda permanente,
dos gtos de registro publico Vigéncia ) ) - rotineiramente deveréo ser extraidas copias de seguranca a
arquivados 9 - serem armazenadas em ambiente seguro e em local diferente e
fisicamente distante do armazenamento do documento original.
42.01.01.02. Base de dados Por tratar-se de base de dados de guarda permanente,
d tenticacio de |i o ) ) - rotineiramente deveréo ser extraidas copias de seguranca a
© autenticagao de fivros Vigéncia a serem armazenadas em ambiente seguro e em local diferente e
fisicamente distante do armazenamento do documento original.
. A vigéncia esgota—se 60 dias apds a publicagéo de edital
42.01.01.03. E~xped‘|ente de Vigéncia | 01 0 - Decreto n° 1.800, de 30/01/1996, art. 57, § 5°. | informando que os documentos estdo a disposigdo dos
documentos né&o retirados interessados
42.01.01.04. Processo de
abertufa, al~teragao, Vigéncia 10 - 0 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
convalidagao e encerramento
de filial.
42.01.01.05. Processo de
adequacao do empresario A o _
42.0‘1_01. Controle e individual e empresas ao Novo Vigéncia | 10 - a A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
Registro de Empresas | Codigo Civil
Mercantis
42.01.01.06. Processo de A . P
aditamento de debanture Vigéncia | 10 - 0 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
42.01.01.07. Processo de
arquivamento de alienacdo, Vigéncia | 10 - 0 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
usufruto ou arrendamento de
estabelecimento.
42.01.01.08. Processo de
arquivamento de documentos Vigéncia | 10 - 0 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
de interesse de empresas
mercantis
42'0.1 01.00. Processo de~ Vigéncia | 10 - 0 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
arquivamento de procuragéo
42.01.01.10. Processo de~ Vigéncia | 10 - 0 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
arquivamento de publicagbes
42.01.01.11. Processo de
arquivamento de renuncia de Vigéncia | 10 - 0 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
procuragao




Atividade Tipologia Documental P:zg.de Gt;\a-rlclia Iét.estlnaA%‘a:: Base Legal Observagéao
42.01.01.12. Processo de
arquivamento de revogagéo de Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
procuragao
42.01.01.13. Processo de
assentamentos de usos e | Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
costumes ou praxes mercantis
42.01.01.14. Processo de ata A .
. Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
de assembleia
3’2'01 '0.1;15' Processo de ata Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
e reunido
42.01.01.16. Processo e ato de
cancelamento de delegagdo e | Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
nomeagéao de geréncia
42.01 'QHZ' Processo  de Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
consolidagao
42.01.01.18. Processo de ato
de delegacdo e nomeagdo de | Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
geréncia
42.01.01.19. Processo de oA P
. - = Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
42.01.01. Controle e | inclusdo e corregéo de CNPJ
Registro de Empresas | 42.01.01.20. Processo de ato
Mercantis de inclusédo e corregdo de | Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
Inscrigéo estadual
42.01.01.21. Processo de
transformacdo de empresario
individual em limitada ou | Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
empresa individual de
responsabilidade limitada
42.01.01.22. Processo de
transformagédo de limitada em | Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
empresario individual
42.01.01.23. Processo de
alteragdes de outras clausulas e
demais atos deferidos pela | Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
Turma de Vogais e Assessoria
Técnica
42.01.01.24. Processo de
empresas binacionais brasileira | Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
- argentinas no pais
42.01.01.25. Processo de
incorporagao, cisdo total ou | Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
parcial, fusdo e transformacao.




Prazo de

Destinagao

Atividade Tipologia Documental Guarda Base Legal Observagao
A.C. Al E. | A.P.
42.01.01.26. Processo de
sociedades mercantis A o
) ) Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
estrangeiras autorizadas a
funcionar no pais.
42.01.01.27. Processo de A Coa
AT 2 Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
autorizacao judicial (alvara)
42.01.01.28. Processo de oA o
" o Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
cancelamento "ex-officio
42.01.01.29. Processo de
cancelamento de registro de | Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
empresa inativa
42.01.01.30. Processo de carta A o
o Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
de exclusividade
fezn?]:]g;m Processo de carta Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
42.01.01.32. Processo de S .
L . Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
certiddo de emancipagéo
42.01.01.33. Processo de
comunicagdo de extravio de | Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
42.01.01. Controle e livro
Registro de Empresas  ['45 0101.34.  Processo de | , , , o
Mercantis comunicago de funcionamento Vigéncia 10 - A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
42.01.01.35. Processo de
comunicagdo de paralizagdo | Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
temporaria de atividades
42.01.01.36. Processo de
comunicagdo de reinicio de | Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
atividades
42.01.01.37. Processo de
cpnst|tU|gao, . aIEeragao, Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
dissolugdo e extingdo de
empresas mercantis.
42.01.01.38. Processo de
conversao de sociedade | Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
empresaria em simples
42.01.01.39. Processo de
converséo de sociedade simples | Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
em empresaria
42.01.01.40. Processo de
decisdes judiciais referentes a | Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
empresas registradas




Prazo de
Guarda

A.C. Al E. | AP

Destinagao

Atividade Tipologia Documental Base Legal Observagao

42.01.01.41. Processo de
deliberagéo da Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
Sessao Plenaria

42.01.01.42. Processo de

L Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
determinacgéo judicial

42.01.01.43. Processo de

. . Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
escritura de debénture

42.01.01.44. Processo de v

extingdo de obrigagdes do falido Vigéncia 10 - A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo

42.01.01.45. Processo de
extingao do empresario
individual com transferéncia de | Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
acervo para constituicdo de
sociedade empresaria

42.01.01.46. Processo de

falénci Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
aléncia
42.01.01.47. Processo de
fusgo, incorporacdoe Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
desmembramento de
42.01.01. Controle e | cooperativas.
Registro de Empresas
Mercantis 42.01.01.48. Processo  de Vigéncia 05 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo

ordem interna de anotagéo

42.01.01.49. Processo de
protecdo, alteragdo e extingdo | Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
de nome empresarial.

42.01.01.50. Processo de

A ) v Coa _
reabilitacao de falido Vigéncia 10 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo

42.01.01.51. Processo de
recurso ao Ministro de Estado Vigéncia 10 ) v
Chefe da Secretaria da Micro e 9

Pequena Empresa

A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo

42.01.01.52. Processo de

A ) v . _ . . .
recurso ao Plenario ~ REPLEN Vigéncia 10 A vigéncia esgota—se com o deferimento ou indeferimento do recurso
42.01.01.53. Processo de Se deferido, o pedido integra o processo que originou o pedido de
pedido de reconsideragdo de | Vigéncia 10 - ' reconsideragdo, e se houver exigéncia o processo € devolvido.
exigéncia exarada A vigéncia esgota—se com o deferimento ou indeferimento do recurso
42'91 -01.54. Prcicesso de Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o deferimento ou indeferimento do recurso
pedido de Restauragéo

42.01.01.55. Processo de A A vigéncia esgota-se com o deferimento ou indeferimento do recurso.

Vigéncia 10 - v

revisdo "ex—officio" — REVEX

Reviséo do ato pelo proprio 6rgéo




Prazo de

Destinagao

Atividade Tipologia Documental Guarda Base Legal Observagéao
A.C. Al E. | A.P.
42.01 '03'56' Processo  de Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
resolugdes
42.01.01.57. Processo de S Revisao do ato pelo proprio 6rgéo.
= o Vigéncia 10 - v . ) . .
restauragéo "ex- officio A vigéncia esgota—se com o deferimento ou indeferimento do recurso.
42.01.01.58. Processo de A oA
42.01.01. Controle e | retificagdes Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
Registro de Empresas |45 61.01.50.  Processo de
Mercantis L
transferéncia de sede de uma Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
Unidade Federativa (UF) para 9 9 9 P
outra Unidade Federativa (UF)
42.01.01.60. Processo de
transferéncia de titularidade por | Vigéncia 10 - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
sucessao
42.01.02.01. Expedientes
42.01.02. Atendimento | judiciais Vigéncia 02 - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
referente ao registro do
comércio e atividades | 42.01.02.02. Expediente de Expediente de solicitagdo de leiloeiro oficial e de tradutor publico e
afins solicitagdo de agente auxiliar do | Vigéncia | 05 - v intérprete comercial.
comercio A vigéncia esgota—se com o atendimento da solicitagao
42.01.03. Elaboragao de | 42.01.03.01. Processo de O processo de reajuste de tabela de pregcos e emolumentos refere-se
tabela de precos e | reajuste databela de precos dos | Vigéncia | 01 - v aos servigos prestados e aos tradutores.
emolumentos servigos prestados A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
42.01.04.01. Expediente de
andlise para nomeagao ou oA A vigéncia esgota—se com o deferimento ou indeferimento do pedido
; e Vigéncia | 10 - v = ) - :
cancelamento de fiel depositario de nomeacao ou cancelamento do fiel depositario de armazém geral
de armazém geral
42.01.04.02. Expediente de
arquivamento de publicagbes
42.01.04. Concessio e | €M jornais referente ao Vigéncia - - v A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
caﬁce.larr-]ento de | regulamento interno e a tarifa
matricula, habilitagio e remuneratoria de armazém geral
nomeagdo de agentes | 42.01.04.03. Expediente de
auxiliares do Comércio. | arquivamento dos‘balancetes . Vigéncia - - 4 A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
trimestrais e anuais de armazém
geral
42.01.04.04. Livro de registro Para a guarda da Junta Comercial.
de tradugges. Vigencia | - i s O livro de tradugdes possui até 500 folhas ou 1000 paginas.
A vigéncia esgota—se com a exoneragdo, cancelamento da matricula
ou falecimento tradutor.




Prazo de

Atividade Tipologia Documental Guarda Destinagao Base Legal Observagéao
A.C. Al E. | A.P.
O processo de apostilamento de nome de leiloeiro oficial e de tradutor
publico e intérprete comercial é incorporado de forma definitiva ao
42.01.04.05. Processo de Viaénai y prontuério do agente auxiliar do comércio.
apostilamento de nome Igencia ) ) A temporalidade e a destinagdo do documento acompanhardo as do
prontuario.
A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo.
O processo de exoneragédo de oficio do cargo de tradutor publico e
intérprete comercial é incorporado de forma definitiva ao prontuario do
42.01.04.06. Proc;e_sso de L agente auxiliar do comércio.
exoneragéo de oficio do cargo Vigéncia - - 4 . - =
" e A temporalidade e a destinagdo do documento acompanhardo as do
de agente auxiliar do comércio -
prontuario.
A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo.
O processo € incorporado de forma definitiva ao prontuario do agente
42.01.04.07. Processo de auxiliar do comeércio.
levantamento do excedente de Vigéncia - - v A temporalidade e a destinagdo do documento acompanhardo as do
caucgao de leiloeiro oficial prontuario.
A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
42.01.04. Concesséo e O processo ¢ incorporado de forma definitiva ao prontudrio do agente
cancelamento e | 45 01,0408 Processo de auxiliar do comércio.
matricula, habilitagdo e 2 LA v : T =
0 d i levantamento total da caugéo de | Vigéncia - - A temporalidade e a destinagdo do documento acompanhardo as do
nomeagao de agentes | gii5eirg oficial prontuario.
auxiliares do Comércio. o
A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
Trata—se de nomeacgdo de leiloeiro preposto e tradutor publico e
intérprete comercial. O processo é incorporado de forma definitiva ao
42.01.04.09. Processo de L prontuério do agente auxiliar do comércio.
nomeacgao do agente auxiliar do Vigéncia - - 4 . L =
comércio A temporalidade e a destinagdo do documento acompanhardo as do
prontuario.
A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo.
42.01 '04,,'10' Pr?cesso de Vigéncia 10 - v A vigéncia esgota—se com o deferimento do processo.
tradutor "ad hoc
O processo é incorporado de forma definitiva ao prontuario do agente
f'2-01f-0‘1'-1 1. g’rocessodde auxiliar do comércio.
ransterencia do cargo de Vigéncia - - v A temporalidade e a destinagdo do documento acompanharédo as do
tradutor publico e intérprete s
. prontuario.
comercial para outra UF N
A vigéncia esgota—se com o encerramento do processo
Sao agentes auxiliares do comércio: armazém geral, leiloeiro e tradutor
42.01.04.12. Prontuario do Vigéncia - 14 publico e intérprete comercial.
agente auxiliar do comércio A vigéncia esgota—se com a exoneragao do agente.




e SUBFUNGAO: 42.02 - FISCALIZAGAO DOS AGENTES AUXILIARES DO COMERCIO

Prazo de N
Guarda Destinagéao
Atividade Tipologia Documental A Base Legal Observagao
A.C. I ’ E. |AP.

O processo é incorporado de forma definitiva ao
42.02.01.01. Processo prontuario do agente auxiliar do comércio.
administrativo contra o Vidénci v A temporalidade e a destinagdo do documento

. igéncia | - - = i
Agente Auxiliar do acompanharao as do prontuario.
Comercio A vigéncia esgota-se com o encerramento do
42.02.01 Controle
St processo
da fiscalizagéo e - -
inspecao O processo é incorporado de forma definitiva ao
42.02.01.02. Processo de prontuario do agente auxiliar do comeércio.
infragao referente ao oA v A temporalidade e a destinagdo do documento
- Vigéncia | - - = g
Agente Auxiliar do acompanharao as do prontuario.
Comércio A vigéncia esgota—se com o encerramento do
processo

Em SSA, 14/08/2019. Ass. Andrea Mendonga — Presidente///
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